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ATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE LIMITADA
RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ,

Proc.

RENZHO ERIK RIBEIRO, brasileiro, solteiro, natural de Turlaçu-MA, data de 2J?.07H99S:^
empresário, portador da CNH n® 07125782797 DETRAN-MA e CPF 62l'^.//3-yz, residentes
domiciliado na Rua Nossa Senhora de Fátima, ns 43, Santa Terezinha. Turiaçu-MA, Cep 65278-000,
resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial RE EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá sede na Rua Boa Esperança, n. 12. Canário, Turiaçu, Estado do
Maranhão, Cep 65278-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI será construção de edifícios; atividades relacionadas

a esgoto, exceto a gestão de redes; coleta de resíduos não-perigosos; tratamento e disposição de
resíduos não-perigosos; construção de rodovias e ferrovias; pintura para sinalização em pistas

rodoviárias e aeroportos; construção de obras de arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças

e calçadas; manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

montagem de estruturas metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de

açude; demolição de edifícios e outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de terrapíenagem;

instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; instalação de

portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; serviços de pintura de

edifícios em geral; obras de fundações; montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias; obras de alvenaria; perfuração e construção de poços de água; serviço de transporte de

passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte escolar; organização logística do

transporte de carga; serviços de engenharia; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura'

e engenharia; serviços de cartografia, topografia e geodésia; serviços de publicidade e divulgação;

design de interiores; atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; filmagem de

festas e eventos; agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artfsticas;

locação de automóveis sem condutor; locação de caminhão para limpeza publica; aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos,

coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; aluguel de geradores e

sanitários químicos; atividades de vigilância e segurança privada; serviços combinados para apoio a

edifícios, exceto condomínios prediais; limpeza em prédios e em domicílios; imunização e controle de

pragas urbanas; atividades de limpeza não especificadas anteriormente; serviços de organização de

feiras, congressos, exposições e festas; produção musical; atividades de sonorização e de iluminação;

artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente; produção

e promoção de eventos esportivos; reparação e manutenção de ar condicionado.Parágrafo Único: A

responsabilidade técnica da empresa fica a cargo de profissionais devidamente habilitados no órgão

competente.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social será de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente

subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do País, pelo titular. /V

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado,.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE LIMITADA
RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI —^7777 1F^Rti-<AS/MAPfQj:.^IgX^202__^

CLÁUSULA QUINTA: A EIRELI iniciará suas atividades a partir do arquivamento na JUCEMA e terá

prazo de duração indeterminado.

CLÁSULA SEXTA: D exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das

demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fíns e efeitos de direito, que o mesmo

não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da EIRELI será exercida por seu titular REN2H0 ERIK RIBEIRO,

que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente

ao objeto.

Parágrafo único: Não constituindo o objeto da empresa, a alienação ou a oneração de bens imóveis

depende de autorização do titular.

CLÁUSULA NONA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência,

em qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro da comarca de Turiaçu-MA, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste ATO CONSTITUTIVO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estar assim constituído, assino digitalmente o presente instrumento.

Turiaçu-MA, 25 de novembro de 202



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrelaría Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

PEDREltíAS/MA

Proc. ÍZQ3£ÍÚ2í2Q2 1
FLS. _
Rub.

Certificamos que o ato da empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELÍ consta assinado digitalmente

por;

I. . •.. I IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

62154372392 RENZHO ERIK RIBEIRO

JUCEMA

CERTIPICO O REGISTRO EH 26/11/2020 ISllS SOB NS 21600169917.

PROTOCOLOS 201106140 DS 26/11/2020.

CÓDIGO CE VBRrPICAÇÃOs 12005830069. CHPJ DA SBDBt 39926481000104.
HEREl 21600169917. COH EFEITOS DO REGISTRO BHl 25/11/2020.

RE EKPRBBUDIHEHTOS E SERVIÇOS BIRBX.I

LlLXAB THERBSA RODR1GOB5 HBHCOtIÇA
SECREXÁRIA-GERAL

Mm-en^resafacil .au. oov. br

A vslldad4 Oeaca Oocuaata. «e lapreano. fica rujelto 6 cooprovaçào dw sgd autontleldad* fiOi» loopetttvaa portai»,
Iníoraondo oous rrapcotlvoa codigos df» v»rtiicaç&0.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA
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PEORrii{AS/MA

Proc. 2jOítD2l2Q2 I
FLS. KS?^
Rub.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, estabelecido(a)
na RUA RUA BOA ESPERANÇA, 12 , CANARIO. Turiaçu - MA, CEP: 65278-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Turiaçu-MA, 25/11/2020

RENZHO ERIK RIBEIRO ^
Titular/Adminisirador

* Etia àeejumento M gerailo no portal Empnoa FáeU



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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PEDRti<tAS/MA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Proc.

FLS..
Rub.

Certifícamos que o ato da empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente

i-í-' i": ' IDENTIRCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)
Nome

62154372392 RENZHO ERIK RIBEIRO I

JUCEMA

CBRttTICO O REtnSTSO EM 2S/U/2020 15:15 SOB M' 20301105159.

RROTOCOLOi 201106159 DS 26/11/3030.

cCdIOO se VEBIPlCAçSOi 13005610877. CMPJ DA SiffiS; 39926481000104.
MIAS: 21600169913. COM BPEXTOS CO ASOISTAO EM: 25/11/2020.

AE BXPRBSrolNEHTOS B SERVIÇOS EIASt-X

llAIMI THEREBA HOORISUES KEHIIOMCA
sbCretAsia-sbrai.

ww• «iBs»r •fII£»ciI .B*. gov.br

A v*itd*d9 dftMt üoOBssbto, ae íica 1 seciprovac^? dp ou* auc<mt.tc)d4d4 tto$ r^pectlvoe psztdtB.
ãnfoaiDAntlo aeuB reiipnc^ivci cddt^oa de veritleaçao.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

tJUMEfíO D: ÍSSCBIÇAO

39.926.461KID01-O4

MATRIZ

r DATA DE SaeHTUft*COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NO'ÍE EMPBEiAWAL

RE EMPREENOIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

TITULO DO nSTABcLSCíMEUTO (tOVE DE FAffTASlA)

LITORAL EMPREENDIMENTOS

CODirrfí E DESCRIÇÃO ÜA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-<S-00 •Construção de edifícios

CODICOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3S.11-4-00 - Coleta do resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição do resíduos nSo-perlgosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças o calçadas
42.21-9-03 - Manutenção do redcs de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras do
Irrigação
42.92'Õ-01 • Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 • Construção de Instalações esportivas c recreativas
42.99-S-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.12-6-00 • Perfurações c sondagens
43.13-4-00 - Obras do terrapicnagcm
43.21-5-00 - instalação o manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção do sistemas centrais de ar condicionado, do ventilação e refrigeração
43.30'4-02 • Instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 • Serviços de pintura de ediliclos em gorai

CODIOOE DESCRIÇÃO OA NATUREZA jurídica

230-5 - Empresa Individuei de Responsabilidade Limitada (de Natureza EmpresAri

LOGRADOURO

R RUA BOA ESPERANÇA

CEP

65.278-000

SAlRflOCISTRITO

CANARIO

NUMERO

12

município

TURIACU

Cf»IPLEUEN»0

IUF
MA

ENDEHEÇOELETRONICO

LtTORALEMPREENDIMENTOS.MAgGMAiL.COM
TELEP0N6

(98) 8460-1948

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA Srru/flÃO CADASTRAL

26111/2020

MOTIVO DÊ SinjACAOCAOASTHÃl

CATADA SiTUAC

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/01/2021 ás 09:32:52 (data e hora de Brasília). Página; 1/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO M INSCRIÇÃO

39.926.481/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMRRÊSARlAl

RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

CODIGOEOeSCBIÇiO DAS ATÍVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.91-6-00 - Obras de fundaçOes
43.99-1-02 - Montagem e desmontagcm de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • iocacão de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
52.50-8-04 • Organização logística do transporte de carga
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03-Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.10-2-02 - Design do Interiores
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74,90-1-05 • Agenclamento do profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas c outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 • Aluguel do outras máquinas e equipamentos comerciais c industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CCOlGO E DESCRiÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R RUA BOA ESPERANÇA

CEP

66.278-000

BAIRROraSTRtTO

CANARiO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LITORALEMPREENDIMENTOS.MA@GMAIL.COM

NUMERO t

IL
município'

TURIACU

TELEFONE

(98) 8460-1948

COMPLEMENTO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVODESITUAÇAOCAOASTRAL

DATA DASÍTUAÇÍO CADASTRAL
26/11/2020

I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/01/2021 ás 09:32:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/3



14/01/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OEINSCRICAO

39.926.48110001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRrÇÃO E DE SITUAÇÃO 26/11/2020''™'"
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCNOMlCAS SECUNDARIAS

80.11-1-O1 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificlos, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios
B1.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 • Atividades do limpeza não especificadas anteriormente
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musicai
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de ituminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos c atividades compiementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-S - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri

LOGRADOURO

R RUA BOA ESPERANÇA

CEP

65.278-000

BAIRROíDISTRrrO

CANARiO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LiTORALEMPREENDiMENTOS.MA@GMAIL.COM

NUMERO

12

MUNIOPIO

TURiACU

TELEFONE

(98) 8460-1948

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAOCAOASTRAL

26/11f2020

l.(OTVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 14/01/2021 ás 09:32:52 (data e hora de Brasília). Página; 3/3



PEDREtRAS/MA

P'oc.Z^/)7aO?/?n7 I
fls.ZZ!Is^
Rub. 7

.,|m Governo do Eslado do Maranhão
rACiL«Mwuo=— S««:'elaria de Estado tte IrsdCislfia e coméfuo • SEINC

Junia Comarcial do Estado do Maranhão

■  '••OVFÍWJlOl
FACILMaraniiaO:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceiurcaiiusq^vi-u inFiKn<a(im oLunu i;aralii>ii VimUMViKfliliB <nuu>iiaUoa
n«1a Junia Coirfca e *ín viijíntena >!ala ila »ia t*Qí«tçâe

CertiRr-amoS que Rt tVIRH(-bNDIMtNU;S b SERVIÇOS blKtLT
encoiitra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

I NIRE 2160(1169017
I CNPJ 39.926.481/0001-06

Protecoto; MACJIUI lAifiat)

SduaçOo
ATIVA

SOdus

Enderece Completo BOA ESPERANÇA, N* 12, ucxxx. CANARIO •TurlacuMA -CEP 65278-000

Arquivamentos Posiarlores

MIRE 21600169917

CNPJ 39 926.481/0001-04

20301239161

302O11(»1S9

21609f^l7

39(12/2020

2611/2020

2611/2020

Descriele

OUTROS DOCUMENTIOS DE NTERESSE OA EM'RE5A/
EMPRESÁRIO
ENQUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ATOCOMSTitUTIVO

SHuaçis
ATIVA

Status

SK1 STATUS

Endereço Cornplelo BOA ESPERANÇA, K> 12, xxxxx, CANARIO -Tur(acu/MA -CEP 69278-000

Arquivamentos PostSTiones

20201229161

2U2011061S9
21600169917

2912(2020

2611/2020
2611/2020

Descrtçlo

OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTOUbEMPRESAUb PtaUbNO PORIh
ATO CONSTITUTIVO

MAC2I0113-'820

Esta corbdOofoÍQintidaaulomolbanicnlQ em 06/04/2021. âs 1900.35 (horário dc Brasília}
Se Impressa, verificar sus aulenticxiaos no httpsJ/www^mpresatacH-ns^oy.br. com o eodiso 0G9OXBJL.

Upn Thoress Rednguos MonOonça
SecreUiiMs) GetW

r



PEDREi.RAS/MA

Proc. Z^3oà2f202 (
>^LS. 7^9?
Rub. —í_

Meu. nAiMWíos
Governo do Eslado do MatanMo
Secreiflrifi de Estado de Indústria e ccifnérdo - SEIMC
Junta Comercial do Eslado do Maranhão

FACILI "««««mAu

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registrei de Empresas Mercantis - SINREM

CcrlifíCQiTiC^quc ci:i inrofrriii^ó>7C Qtiarxo constnni ilfsi docufrvMitn iirqmvfittsâ
nesls JinUi Cotsci^ú c v^nentes w liula <]a sua ««oeOicác.

Nems EmorawirJgl: PE CMPnCENOIMEITTOS E SERVIÇOS EIREU

NaturanUivIdion: Enweaa Indiolduai 3e Anicqnniililtclada LlmUdii Ide EmpiesiRii)

NIRE (S«da)
; 21ò00]699l7

CNPJ

39.a%.4eil0001.(M

Aiquivamante de Ate
Constitutivo
2&n/2020

Protocola; MACP' 91 l5i~Sr

Inlelo do Alividado
26-'11/2i)2G

Endereço Complelo
RU3 BOA ESPERANÇA. N* 12. CANARIO - tuKaçulMA - CEP 63276-000

Ob]ele
Construção de edficios atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de reces coleta de resíduos i4AO-perigosos
TRATAUENTOEOISPOSICAODE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOSCONSTRUCAO DE RODOVIAS E KERROVIAS PINTURA PARA SINALI2ACA0 EM PISTAS

RODOVIÁRIAS E ABíOPORTOS CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE UHOANIZACAO • RUAS. PRAÇAS E CALCADAS MANUTENÇÃO
DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DEENEBGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA 0£ ESGOTO E CONSTRUCOES

ÜURRkLAIAS.EXCtrIOOBHASDE IRRIÜACAÜ MÜNIAÜEU UE bSIKU lURAS Mt IALICAS CONSIKUCAÜ Ut IPÍSI ALACUbS tSPÜRI IVAS t HELKcA IVAS
I OBRAS DE AÇUDE DCMOLICAO DE EOriCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PERruftACOES E SONDAGENS OBRAS DE TCRRAPLENAGCM INGTALACAO C
. MANUTFNCAO El.FTRICA INSTAI ACOFS HIDRAIII ICAR. SANITARIAS F DE GAB INRTAI ACAO F WANIITFNDAO DF SIRTFMA.B CFNTRAIS DF AR
1 CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE OUALOUER
I MATERIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OBRAS DE FUNDAÇÕES MONTAGEM E OESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
. ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE AGUA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS •

• IGCACAO DE AU"0r.10'/EIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR OR3AN1MCAO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA SERVIÇOS DE
' ENGENUARU SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVIÇOS OE CARTOGRAFIA. TOPOGRW^IAE
' GEODESIA SERVIÇOS OE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DESISN DE INTERIORES ATIVID/UJES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AEREA E
I SUBMARINA FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS AGÊNCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA AT IVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E ARTÍSTICAS
1 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LCCACAO DE CAJVINHAO PARA LIMPEZA PUBLICA ALUGUEL DE MAQUINAS 6 EQUIPAMENTOS PARA
I CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURASE OUTRASESTRUTURAS DÊ USO TatPORARIO, EXCETO
ANDAIMES ALUGUa DE GERADORES E SANITÁRIOS QUÍMICOS ATTVIDj^ES OE VIGCANCIA E SEGURANÇA PRiVWA SERVJCtS COMBINADOS PARA

I APOIO A EOIRCIOS. EXCETO CCNOOMINIOS PREDIAIS LIMPEZA EM PRSDiOS E EM OOMCILIOS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
! ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMarTE SÉRVC^ DE0R8ANI2ACA0DE FEIRtô. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES £ FESTAS
I PFK5DUCA0 MUSICAL ATIVIDADES DE SONOREACAOE DE lLUMIN^O;ARTeS CENlCtó.iESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMEM-ARES NAO
I ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO OE EtlENrOS ÉsnORTIVÒâlREPlUUCAO E MANUTENÇÃO DE AR CCNDtOONADO.

Cspnel
RS 500.000.09 iquinhenlos mil ceas)
Capital Iniegrallzado
RS 500 000.09 Isiilnhontoa mil real»}

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porto)

Prazo de Ouraçâe
Indolormirado

I Titular
' Nome
'RENZHOERIK RIBEIRO

CPP

621.643.723-92

Adminísirador

S

Inicio do Mandato

25111/2020
Tãrmliw do Mandato

1 Dadoa doAdmlnlBtrador

I Nome CPP Inldo do Mandato Término do Mandato
RENZHO ERIK RIBEIRO 521.5*3.723-92 26111/2020.

Último Arquivamento
Data

29'12O02Q
Número
20201229161

Ato/avnnlos

3101 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE OA EMPRESA' EMPRESÁRIO

SItuaqj»
ATIVA

Statue

SEM STATUS

MACiluiloVtir

Este certidão lei emtldaavtomelIsamftntQ em l>6'U-l/202l. ás 19.30:31 (horãrto de Oroailla).
Sr hnpmasa. veriOcarieua niitnnllrjclade no hnpsi/hvww.omprasaMcil.mA.QOv.br. mm o nOniQO X3D3ASE1.

uiian Tnsmsa Rodrigues Mendonça
SecrelCro Gera'



PREKEH I RA MINICIPAL DK 11 RlAÇl

ALVARÁ 2021 ̂
LITORAL EMPREENDIMENTOS "

( Il\< í SN\0 1)\ 1 l< I Ní \

P/ LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ESTAB. COMERCIAL

IU/\OSO(IVI

RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELl /

iM>i:ui:c<)

NOME DO lOGRADOURO

RUA BOA ESPERANÇA

NUMERO BAIRRO OU DISTRITO

CANARIO - TÜRIACU (MA)

VIIMUMU ti IISÓMII V nilM l('\l

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

INSC-RIÇÃO; C\P.J,'C|'F: 39.926.481/0001;Ó4
Ml MC iI'\l: 0 0 3 3 4-3

OBSERVAÇ ÃO; O 1'kE.sESTi: Al.\ \RÁ l)K\ ERA sER l l\AIX) EM LOC'M.
,  - VISÍVEL Á KPjtALIZAÇÀO DA 1'KEEKI I l RA.

CNPJ;63.451.363/Q0G1-65

PREF.MiCiPALOtTURiÂÇU

Rua Dr. Paulo Ramos. 143
Centro

CEP: í>5.2?B-0G0

Turiaçu , -

D»ui; 04/01/2021

A atithidi-: 31/12/2021

FRANtriSCo/oNTE/GONÇALAES
Secretário M^n. de Aími. e Finanças

2° Tabelionato de Notas de São Luís • MA -

AVTEUTiCASAO
* '-■■'''-''-■-'•'I- ê o v'4-S li». Cgvuí'»!*-

;v»--2C2t "M2S
Bi «SiEPifití f£W frfS.lS.flKi. P|

rctS' áfcl'iAi^t^(l026"lu^W^NCM0VV•KOlj»I CiTOulIBâ
■ i» :4.iO|-jír:. :a4.'''S0ii li"«iui£« eStS-EvEUTE
' -íi-i V.5.Í 'A rs ® AAA P£BEiR«

nrv0Mk



ConsuHa StNTEGRA IICMS

mrzom^imu
SsiíttóUi» fUilMiv» -ia S4CttiS« IKÍ

Rosultadftda Consdta BINTCORA/tCMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 39.92S.«81/0001-04 Inscrlçio Estadual: 12.673S47.6

Ruio Saeish RE EMI>AEENDIKENTOS E SEnviCOS EIREU

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: nilA RUA ItOA ESPERANÇA

Númtroí 12 Complemsnto;

baim: CAhAfUO

Hunktplo; TURIACU w: ha

CEP: SS278000 DDO: Taiafone: 9S4«0I94e

PEDREcfAS/MA

Rub.

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO OE EDlplOOS

CNAEa Secundários

CòAga DcscrIcâoCNAE

4392B0I HONTACEHDFEETRtnvUSMFTAüCAS

42»W> COrSTRUÇAo K UenulÇÕE:» tbPORnVAS 6 RtCREATIVte

'amsn otmusoenASoEercci^-ARucmLnloiSPECincAaASAfnERiaaMBrTE '

'43UB01 DEMOUÇÍO DE EBTrtCIOSE OUTRAS eSTRUniHAS _
.4312600 rERFURAÇÕeSC SONDAGENS 1
4313400 OORASDETtMAPLENAC»: !

I4121SOO IHSUlAÇAOeHMfuTENçAUELáTRX^A j
4322301 mSTAUCÕeSHIORÍUllCAS,SAHrTA«ASEOECAS i

I  INTfMAÇAD E HMlUTEnçXO Ce SISTEMAS «NTRAIS M AR CONOiaOHAOO, DEI  VWmACÃO E REFRlGERÀCto

l4ivun> IN5TAMCÍODEBO»T*S,IANeiA5,TErOS,OnnsÓnMSEAIMAWOSO«tmDOSDE
qUALQUB KATERIA.

RB>MACÍ0EH4HUTE?<A0 DE eqUIPANBTTOSELETROElETRÓNICOS DE USO PESSOAL E
OOHÉSnCO

! 4330404 SO>V)p3SDtriH1UK«UeEOlT&]OSEMGEF«4

I 4301600 OMAS DE FUrrwCÕES

i 4394102 ' nONTAGCN e OBnOATACei DE ANDAUÍCS E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

: 4399103 OBRAS DE ALVENARIA

I «mios PERFURAÇtoECONSmuçÃOOEPOCOSOEAGUA

SEKVIÇODE ruKSPdtltOEIRSãAStlROS-UOCAÇÃUMAUrOnÕVtiSCOM I
• «ÍOTÍ „otd»1STA !

I 4924800 TRANSPORTE CSOXAR '

S2SOS04 ORSANlZAÇAOLOCISnC* DO TRANSPORTE DE CARGA

'7112000 SERVIÇOS M ENGENHARIA |

'TllSTtl SQIVIÇOS PC CARTOGRATIA, TDPOCRAPIA E GCODéSIA ,

'3821100 TRATAMENTO EDISPOS1ÇÁO DE RESICUOSHAO-PERIGOSOS

•7119703 serviços PE DES5PIW0 Técnico RIlAaOMAOOS A ARQUtTETVRA t ENOEMMAMA

'7319099 CUTRASATIVlDAOESOEaeUClOAOEIllOSPeCIFlCAOASAHTEHlORMeKTE
'7410202 0B1GH 06 UTTBIIORES

'7420001 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO UE FOTOGRAFIAS. EXCETO AéACA e SUBMARINA

' 7420004 niUASEM DE FESTAS E EVENTOS

■-ur^xnc ACENaAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIOAOES ESPORTIVAS, OJLTURAISE.^•""" ARTteTTCAS
,7211000 lOCAÇÁO DE AJTOmOvEIS SEM CONDUTOR

'  lOCAÇAOOe OUTROS PCIOS 06 TRANSPORTE NÃO CSPEaPtCAOOSAKTERlORMCMTE,
I  se4 (xnouTOR

AEIVCUEI DE 'LLqUINAS C SAIIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEH OTCAAOOR. EXSTD
j "A44U: a;,ciM„gS
' „,™, ALUGUEL OE 'ALTOS, COfWTtRAS l OUTRAS ESTRUTURAS OE USDTENPORÃRIO.;"2»"2 EjicrrOANOAIlES

j 421 ItOl CONSTRUÇÃO DE RCMTVIAS E FERROVIAS
TTMnn ALUCuei.OEOUTRASHÀQUINASEEQUn>AHENTOSCOMeRClAISEIHOUSTBTAISMÃO I//JWn especificados ANTERIORMENTE, SSHOPeiADOR |

ISDIIIQI ATIVIDADES OCVTGILAnCIAE SEGURANÇA PRIVADA
HII790 SetVTÇOSCOHBlNAOOSPARAAPOIOAaiFicOS.BtCETDCOflPOHlHIOSHtaiAIS
8121400 UMltAAtH mcDItIst tM ÜÜMtduOS

bpllcscoesin8.aov.br^ntegra/)s{i/consuttaSíntegra/oonsu)taSlntegraResuRac)oConsults,ts(

4.



Consulta SINTEOWIICMS :::

CNAEs Sccundirlos

Código Oofcrição CKAE

81222011 ÍKUHIZAçJsE CCmOlE SC fHACAS URDASA3

' 8120000 ATlVlOaOB OE LIMPEZA KIÍO ESPEGFICADAS ariTERlORHEKTE

8230001 sBvt;os oe orsaiiizacAo peiaas. honcríssos. exposições e festas

SOOlSDi PHOOUCÂa MUSICAL

9001906 AnvlDAO6S0ES0N£«í2«C<lOfOElUWINaCAO

onniaoa aRTES CéMICAS, ESPETACU;^ E ATIVIDADES COMPuEKEKIAflES Ntó ESPEaPICAOOS
ANTERIORHEH-E

4311102 PiriTÜRA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS ftOOOVIÃPlAS E AEAOPORTDS

9319101 PRODUÇÃO EPAOHOÇAO DE EVENTOS ESPORTIVOS

sjojoflQ ativjuaüês reuciohadas a ESGorro. exceto asestáo de hbdes

3811480 COLCTA de RCsfDUCS NÁO-PC<UGOSaS

4ZJ2D00 CONSTRUÇÃO DE 0BRA5-DE-RRTE ESPECIAIS

4313SOO OSRAS SE URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

42219D3 KANJTFNÇÃODC REDES OI DISTRIEUIÇAO CE CIICRGDLCliTRlCA

CONSTRlICiO DF RFDrS DF ArWSTEITTMFNTO OF AtSllA, COIPTA DF ESfiOTO Ftíei'Ul CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 08RAS DE IRHIOAÇÃO

Situação Cadastral Vigonte: HAB1UTAI20 COM neSTRIÇÃO

Oata desta SItuegSo Cadastral: ZO/11/202Ü

OBRIGAÇÕES

iNfe a Dartir do ir.NAfs) 01/12/2010 • [7319099).

FDP 4 IMTTir (1p

CTE a fwLrde;

Observação: Os dados adrna eslâo baseados em inTormoções lomocdes pelo prôpno
Qirtdbuints cadastradc, N3o valsm oiítki cartidSo de sua efetiva «xisléncU de lato e de
direito, não são oponivels a Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
dcnvada oc opcracCt» com cic aiustadss.

Data (ta Conaulta: 20/04/2021

Número da Consulta:

/Proc.

.."•«•1 ..|hlS1*i -U ih rf ,'

apllc8Coa3JTi8.gav.t)r/stntegraJl6prconsul!âSlntegra/ccnsuR9S)ntegranasultaaoConsutta4sr



HtDREIRAS/MA

iRub.

MINJSTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 39.926.481/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda r^acional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 05 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014,
Emitida às 10:15:45 do dia 30^/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/05/2021. /
Código de controle da certidão: 1BE4.206B.C4F6.356D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREI^ÃsÍMÃ
Proc. Z3QÍQQ2202
^i-s.
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

NO Certidão: 148972/21 Data da 07/04/2021 14:31:44

Inscrição Estadual: 126735476 CPF/CNPJ:39926481000104

Razão Social: RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELÍ

Endereço: RUA RUA BOA ESPERANÇA. 12 CEP: 65278000

Telefone: (98)984601948 Município: TURIACU UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confiimada no endereço:
hnp://portal.s6fa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/04/2021 10:23:56



I Proc.
PLS.,

[Rüb,

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certidão: 025306/21 Data da 07/04/2021 14:34:47

Inscrição Estadual: 126735476 CPF/CNPJ:39926481000104

Razão Social: RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA RUA BOA ESPERANÇA, 12 CEP: 65278000

Telefone: (98)984601948 Município: TURiACU UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/08/2021. /

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
tittp://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/04/2021 10:26:35



PEORE,UAS/MA

Proc. Z^D^OO? /2Q? /
pLs. jçgQ
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND /
Certifico a requerimento do interessado que revendo os arquivos

desta prefeitura, foi constatado que a empresa: RE EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI, com Inscrição Municipal: 00334-3 , CNPJ N®

39.926.481/0001-04, com atívidade principal: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS,

localizada à Rua Boa Esperança, n° 12, Canário - Turiaçu (MA), no que se

refere a Impostos: ISS, IPTÜ e outros Tributos, nada deve â Receita Murii^al.

OBS. A presente Certidão terá validade de 90 (noventa) dias,

conforme o Art. 170, da Lei n® 311/94, de 05.12.1994.

SECRETARIA MUNtCIP/y.DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS - SEMAF, em 03 de Março de 2021. j

dm.iRnanças

tUTEWTiCACAO

rriMíi,. toJ'. .4t íiWiOJí ''.OW
Emei FsMP Wlí ftí líW

Kts ■.;c;.'rbríTt29''n»trKn'v6':iMyx> Cü^.3^K.l>
VtSÜ»:* >- W ÊSC'^E^'E^iTE

x*vO/

mnsi i

^YYIIZUíMk
Rua Dr. Paulo Ramos, 143, 098 3397-1353 CNPJ: 63.451.363/0001-63

Turiaçu - Maranhão ^



pedre.'1as/má

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA ^

CERTIFICO para os devidos fins que, após buscas feitas em

Livros e papéis que constituem o " Arquivo" desta Prefeitura foi constatado que

a empresa: RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, com Inscrição

Municipal: 00334-3, CNPJ/CPF N° 39.926.481/0001-04, com atividade principal

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, localizada à Rua Boa Esperança, n° 12,

Canário -Turiaçu (MA), que não há registro de dependências ou débitos

inscritos na DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO em nome da citada empresa,

relativo aos Tributos e Impostos deste Município. y
OBS. A presente Certidão terá validade de 90 (noventa) dias,

conforme o Art, 170, da Lei n® 311/94, de 05.12.1994.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DETURIAÇU-MA., em 05 de Março de 2021. /

I  . I /

Qm./Finânças

AÜTEhmCACÃO
P A i í W

£(".'^4 tJ ■i. PE»'» Ríü.l*. "t i-.'a
Tcld :jA:.-ftNT0iS"'P.'ü'2tM.uSÍ'«í«O CíjRS/ía a

"Ots 'rwtti-i.vVcSSCRíaEfiTS
rtíElRA

\j-=.

Rua Dr. Paulo Ramos, 143, Centro - Fonè"*!^



20/04/2021 Consulla Regularidade do Empregador

(P'"C. 2202^202 I
_  • ZZéf/ —

€AÊXA
CAIXA ECOMCMICA POCESAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39;926.481/0001-04 '
Razão SocialiRE empreendimentos e serviços eireu

Endereço: rua boa esperança x2 / canario / turiacu / ma / 65278-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deairrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;07/04/2ü21 a 06/05/2021

Certificação Número: 2021040702410950928696

-JInformação obtida em 20/04/2021 10:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

}n]psV/consulta-af.ca!xa.aav.br/consii:acrf/Dages/ccrnsuliaEínpregackir.(5f
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PEDREH?AS/MA
Proc. 720^0^/202 'FLs. Téo2r~
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 39.926.481/0001-04
Certidão nS; 315533O4/2j0ÍO
Expedição; 30/11/2020, às^10:17:18
Validade: 28/05/2021 -.dTSO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nQ 39.926.481/0001-04, NÃO consta do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n2 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fa2enda.g0v.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) . y
Certidão emitida gratuitamente. '

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ' \
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ,

:  i ,••1.31 "f '
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal 6194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Proc.
FLS..
Rub.

N® 84417S/2021 -

Emissão.- 06/04/2021^

Validade: 30/07/2021

PÈDRÜàí^avet^SS

CERTIFICAMOS que a Empresa meriboruids erK«nlra-se regislrada nesta Corrsaltio. nos Termos de Lei 5.194/66, conformo os dados impressos
nesta cenid&>. CERTIFICAMOS, ainda, que alã a pressníe dala. a referida pessoa lurfdiea e 80u(s) raspansâveilis) lécnicofs) cslão quiles com suas
anuidades edom^oDrlgaçOes junto ao Conseítio Regional de Engentiarlae Agronomia do Maranhao -CREA-MA. estendo tiabUiiada a exercer suas
ailvldadee, dminsolta à(s) atcibulçao(çães) de seu(s) responsávelCvels) técnlco(s).

inlorestadoja)

Emprosa- RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU ^
CNPJ: 3g926.481/0001-04

Registro: 0005434963

Categoria: Matriz

Capital Social: RS SOO.000.00

Data do Capitai: 26/11/2020

Faixa: 3

Allvidades CNAE; 7490-1/05. AGENCI/yitENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIV/^, CULTURAIS E ARTÍSTICAS. 7732-2/01.
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7733D/99. ALUGUEL OE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COItiERClAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS At-íTERIORMENTE, SEM OPERADOR, 77394/03,
ALUGUEL DÊ PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, 9001-9/99, ARTES CÊNICAS,
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECiFiCW)AS ANTERIORMENTE, B129-0/DO, ATIVIDADES DE UMPEZA NAo
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 7420-0/01. ATIVIDADES OE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AÊi^ Ê SUBMARINA, 9001-9^16.
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, 8011-1/01, ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA. 3702-9rtJ0,
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO OE REDES, 3811-4/00, COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, 412(M/00,
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 4299-5/01. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECFIEATIVAS. 4212-0/00. CONSTRUÇÃO OE
08RASDE-ARTE ESPECIAIS, 4211-1/01. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVl/SS, 7410-2A52. OECORAÇAO DE INTERIORES, 4311-6/01,
DEM0U(>i>0 OE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 74204/04, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS. B122-2A». IMUNIZAÇÃO E CONTROLE
DE PRAGAS URBANAS, 43394/02. INSTALAÇAO DE PORTAS. JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER
MATERIAL, 4322-3/02. INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
4321-5/00. INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 4322-341. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS. 6121-4/00, UMPEZA
EM PRÉDIOS E EM OOMIClLIOS, 7711-0/00, LOCAÇAO DE AUrOMÕ\€tS SEM CONDUTOR. 7719-549. LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE
TR/MfSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR 4221-843, MANUTENÇÃO OE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA. 4221-9/03. MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 4292-641, MONTAGEM DÉ
ESTRUTURAS METAUCAS. 4399-l;0Z MONTAGEM E DESMONTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, 4399-1/03.
OBRAS DE ALVENARIA, 4391-640. OBRAS DE FUNDAÇÕES, 4313-4/00. OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4213-B/OD. OBRAS OE URBANiZAÇAO
- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 5250-644. ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA IX> TRANSPORTE DE CARGA, 7319-0/99, OUTRAS ATIVIO/UiES IK
PUBLICIDADE NÃO ESPECIRCAOAS ANTERIORMENTE, 4293-549. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE, 4399-1/05. PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DÊ POÇOS DE AGUA 4312-eAIO. PERFURAÇÕES E SONDAGENS, 4211-1/02.
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 9313-1/01, PRODUÇÃO E PROMOçAO DÊ EVENTOS
ESPORTIVOS, 9001-942. PRODUÇÃO MUSICAL, 9521-5/00, REPARAÇAO Ê MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS OE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO, 4923-0/02. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE /«JTOMÔVEIS COM MOTORISTA
B111-7/00. SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS Pf^lAIS. 7119-741. SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, 7119-7/03. SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUrTETUHA E
ENGENHARIA 7112-0/t». SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 6230441. SERVIÇOS OE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES
E FESTAS, 4330444. SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 4924-840 TRANSPORTE ESCOLAR, 3621-1/00. TRAT/M4ENTO E
DISPOSIÇÃO OE RESÍDUOS nAO-PERIGOSOS

Objetivo Social: 37.02-9-OD -CONSTRUÇÃO DÊ EDIFÍCIOS, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES
38.114-00-COLETA DE resíduos NAaPERlGOSOS V \
38.21-1-00-TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS " \ ^
42.11-1-01-CONSTRUÇAODERODOV1ASEFERROVIAS í. \\\ ^
«.11-1-íl2-PINnjRAPARASINALIZAÇÃOeMPISTASRODOVlARtASEAEROPORTOS \ ' \\/\ "M
42.12-O-QO-CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS ^ N.
42.13-640-OBR/iSOE URBANIZAÇÃO-RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS \ y
42.21-9-03 - MANUTBíçAO DE REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA ^
42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DEIRRIOAÇAO
42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÃLICAS /
42.99-541-CONSTRUÇAOOEINSTALAÇOESESPORTIVASERECREATIVAS > « /A
42.99-5-99-OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA aVILNAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE \\/JA
43.11-8-01-DEMOLIÇÃO OE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS íL__-\f3^
43.12-6-00-PERFURAÇÕES E SONDAGENS \ jQVjEH
43.134-00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM A™F
43.21-5-00 • INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ElETRICA Ih Df"
43 22-3-01 - INSTíiLAÇ^ HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE CAS
43.22-3-02 - INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
43,304-02 • INSTALAÇAO DE PORTAS. JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMAWOS EMBLmOOS DE QUALQUER MATERIAL J
43.304-04 • SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL <CL_-- ^
43.91-640-OBRAS OE FUNDAÇÕES H P
43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGBd DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS I
43.99-1-03-OBRAS OE/V.VENARIA V
4399-1-05-PeRFURAÇAOÊCONSTRUÇÂODEPOÇOSDEAGUA ^ ^
49.23-0-02 • SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
49.24-8-00-TRANSPORTE ESCOLAR fW
52.504-04 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA '71,12-040 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA ®'""""SfÜ

A sutantUdade d«su CenxUo cMe (sr miflcsda em: hWcleree-ma^/dicccnier/puMaU.cDniacnave.zaSS
IrnprsMO em: D6/04f2<}?1 Aa 03.'0S:ie per nMpI, X>, 181,37,158.126
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal Ri» S194 de 24 de Dezembro de X966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 84417S/2021
EmissSo: 06/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: Z0Z59

ÍT PEDmr;.7AS'MÃ

Rub.
71.19-7-01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEOOÉSIA _ JbüH
71.19-7-03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUfTEruftA E ENGENHARIA [Rub.
73.190-99- OirtRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE " ~
74.10-2-02 • DESIGN DE INTERIORES

74.20-0-01 • ATIVIDADES DE PRODUÇAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA
74.204H)4 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

74.90-1-05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS
77 11-o-oo-locaçaodeautómôveissem condutor
77.19-5-99 - LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
77 32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES
77 39-0-03 • ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRLTTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
SEM OPERADOR

ao.11-1-01 ■ ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA
81.11-7-00 • SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81 21-1-QO-UMPEZA EM PRQ3I0SEEM DOMICÍLIOS
81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
81.29-0-00 • ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIRCADAS ANTERIOFIMENTE
82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS
90.01-8-02 - PRODUÇÃO MUSICAL
90.01-9-06 • ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÃO
90.01-9-99 - ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTAf^S NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
93.19-1-01 - PRODUÇAO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
95.21-5-00- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO.

Restriçfies Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMETE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Malhz; RUA BOA ESPERANÇA, 12. CANARIO. TURIAÇU, MA. 65278000

Tipo de Registro: Registre Definitivo de Empresa

Data Inicial'. 14/1212020

Oala Flnol: índelinido

Registro Regional: 0000543506DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidsde técnleodirefisslonal da empresa à comprovada polo conjunto dos scervos técnicos dos profissionais constantes do sou
quadro técnico.

• Esta cortidio pordsri a validado, caso ocorra qualquer alteração posterior dos alemonteo cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Arw,2020(V1)

Parcelanienio Ano: 2021 Quanlídaite de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração

Nada consta

Rospertsévels Técnicos /

Proneslonal:LEILESFROESOEOLI\^1RA /
Registro. 111746665S

CPF-025,682.873-30

Data Inicio: 14/1212020

Dala Fim: Indafirído

□alB Fim de Conlroto: Indefinido

Tllulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Alrituiçao: /WT. 7* DA RESOLUÇÃO 218/1973 00 CONFEA
Tipo da Respons^illdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

SõciO'. RENZHO ERIK RteElRO

CPF:621.543.723-92

Puitção: EMPRESÁRIO.

r \
i=ii^:&éSi!i

A SHnnUc/daile otsIsCerlldAo poMmt verificada aim hitps'/'crea-ina sdac com.or/putilKO'. com a Uumt ZOMg
Imprattoem: 0&r04/2021 ái Qe,0S:1Spar: adapt, ip: 1fi1.3MSB.12e



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA-M A
PESSOA física

Lei Federal S194 dc 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 842745/2021
Emissão: 18/03/2021

Validade: 30/04/2021

rhaye: ACVwd

PEOR61KÃS/MÃ 1
^3!3JQ£2/zo2 1

CERTIFICAMOS :il;h o profistWKwl mencturafo enconlra-iwi i29i'j.lra()u neain Consamo. nos Iootob da LoI SJ94iM.^e canfõfTnff^^
dados acima CERTIFICAMOS, aindn. lace o esUbeleamenlo *«5 artigos 69 o 69 da retenda Lei, que o mieressaOa não ss encontra em detiiio com o
CREA-MA.

lnle.'esaBdo{s)

Pra1issitinal:LEILESFflOSS DE OLIVEIRA ^
Registro: 1117466656

CPF:025 602 873-30

Trpo rle Registro' Regisirt> Oelimlivo da Ptoiissioiuil (OIPLOMACO RO PAtS)

Data (Ja roíjistro 16/04/2018

THulol»)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Alnbuii;ao. ART T DAR£S0H)CÃ02l8/t973IX4C0NFEA

Inslllüiçâo de Ensmo PiTAtíORAS - SISTEMA DE EDOCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Foriniii;9o: SS.^Ji/TOiS

Deocrlçâo

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações/Notao — -

- A certidão leve sua validado reduzida em virtude do vencimento do BOLETO do ANUIDADE em Aberto 8302966033. Data de vencimento do
boleto; 3(VD4/2021

• A lalslllcação deslo documento consiitui-sc em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a} airtor(a) ã respectiva açóo penal.

• CERTIFICAMOS que casc ocorr3(m) alterecãofõec) no(6) el^mcnicKs) cantido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos oa eleitos.

- Esta certidão perdorá a validade, caso ocorra qualquer olloração posterior dos elementos eadastraie nela contidos.

- Válido 0,-11 todo lerrliórlo nacional.

ijlUma Anuidade Paga

Ano 2030 ÍQ/0)

Pflt<»lamenln Ano 2021 Quan*

Autos do Infração

Nada (xnisia

___ Responsabilidades Técnicas ^
Empresa C E fl SOARES EIRÊLI /
Registro OOOWlÇSt» /
CNPJ .11 OS"! OWiilJOÜI-OÍ

Data inioo 16/1)3,2021

Dela Fim: Indeiiiiido

Data Fim de Contraio Indoiinido

Tipo de fleqionsabrtigade RESPONSAVB. TÉCNICO

Empresa J M S E SILVA ElRB.1 /
Registro 0006439698 |
CNP4. 00 301 982rtXK)1-81

Datalnido 16/032021

Dela EtiTi Inoulinido

Data Fim da Contraio Induiinidc

Tipoda Rasponsobilulade RESPONSÁVEL TÉCNICO j
Empresa RE EMPREENOlMENTtJS E SERVIf.OS EI/pLl
Retlislro 0005434663

CNPJ: 39.926.431/OOO t-íl.l

Dala Inicio. 14.'i2.2l>20

Dala Fim' IndeUnido

OalaFimdôConfato ind-itirwlii

Tipo de Rasponsaoilidade RESPONSÁVEL TÉCNICC

Quantidade 00 Parcelas Pagas'3,6

Ai.iinit«v'43.":ii'3úLi-'4)oon:M/sii' /ini^Aílaan rnqn/itoBiH-iasaaecemeiKusico/ cnmatAave

liiiinisM em iB/KinOíiás 1.531 t7pnr a0ac> <l> '17766
ACvvrt

iMisa

i-JÍ'.



■ ■ ■ PEDREiRASrMA|Í!|WeeSdTmento3 Iggf^
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infância Fátima Roma no município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÃVEL
TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2303002/2021

Prezados Senhores.

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU, CNPJ
nO39.926.481/0001-04; com sede na Rua Boa esperança - N° 12 - Canário - Turtaçu -
MA ,CEP: 65278-000, por seu representante Legal a S.r Renzho Erik Ribeiro, CPF n"
621.543.723-92, R.G n® 0558863820156, Declara perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, que o Sr. LEILES FROES DE OLIVEIRA (Engenheiro Civil - CREA N®
1117466655MA), será indicado comoresponsável técnico pela execução do objeto desta
licitação e será mantido nessa condição até o recebimentodelinitivo do objeto, caso seja
vencedora do certame. Declara, ainda, que, se Inevitável, a substituição será feifa por
profissional com qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia
anuênda da Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA.

Turiaçu - MA, 23 de Abril de 2021

Renzho Erik Ribeiro

CPF n" 621.543.723-92

R.G. n° 0558863820156TITD1-AP

RE EMPREENDIMENT VIÇOS EIRELI
.926.481/0001-04

Â BOA ESPERANÇA- N « 12
CANARXO

-TURIAÇU/MA



Certidão de Acervo Técnico • CAT

Lei Federal N° 5134 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PEDREIRAS/MA

I Rufa.
'  CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

820650/2019
Atividade em andamento

CERTI!=ICAMOS, sm cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025. de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional LEILES FROES DE OLIVEIRA referente â(s) Anotação(òes) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descfiminada(s): ,

Piolssonal: LEILES FROES OEOL1V9RA

Resislra:111746665SMA RNP: 1117466655
Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL

Niimere<]aART:MA2ai90287710 Tipo de ART 09RA/'SERVIÇO Recl5ttadaem:2&09r2D19

Forma de ren siro: SUBSTITUIÇÃO Pait.ai»çao tecn.ca: INDIVIDUAL
Empresa conirsuda: CONSTRUTORA SANTA HELENA EIREU X

Coniratanie F. F ABREU ENGENHARIA

Endereço tin rnnirelanie: RUA RUA TAROUINIO Pll HO
Conpkimonlo- PROXACFWAR Bairro: «NTRO

Cidade; SANTA HELENA UF; MA

Contraio: DOSr^UtQ Ceieoraco em: tlfOS/ZOIS

Vato-do contraio: RS 59.32000 tipc da cortraante: PKSOA JURÍDICA
Ação inElItjaoral: Ouiros

Bide'evo du utva/surviço: RUA Pfuçu Jwe Sarntiy
ComptaiiiBiilu: PROXACEWAR Bairro; CENTRO
Cidade. SANTA HELENA UF: MA

Datadeniioo: 11/09/2019 Siluitçàoialvdade eniendamenlo
Fi-iaixiade: SEM DEFINIÇÃO
PropneUrio Prsteitura hAiniDoal Santa I lelens

CPF/CNPJ- 31.023.3a6n0(n-89

M»-7B4

CEP; 65208000

CEP; 65206000

CPFXNPJ 06.236.5834)001-30

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> ftAOtSO - PINTURA 53 • ÊXECUCAO 1,00 unidade; 1 • ATUACAO ATIV-DADES DE
A.R.T. -> «Ani32 - REVESTIMENTO 53 • EXECUCAO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.RT. -> «AQ3ai - FSTRIJTI.IRA DF
MADEIRA 53 - EXECUCAO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE AR.T I/A0435- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 53 - EXECUCAO
1.00 ImldciJo; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. 4A0436 - INSTALAÇÕES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 1.00 unidodo. 1 - ATUACAO
ATIVIDADES DE AR i -> #60415 - ATERRAMENTO 53 • EXECUCAO 100 unidade: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE AR" -> «B11D6 •
INSTAt^CAO ELETRICA EM B.TENSAO P/F^NS RESID./COMERC. 53- EXECUCAO 1.00 unidade.

Observoçõcs

EXECUÇÃO DE REFORMA DE ESCOIjA NA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA-t-IA l

. informaçOss Complaimniares

CERTIFICAMOS firsníenia. quo se nnoirtlr.i vinculadn à prosenle Cencap de Arxrvn Terrico - CAT. r> alnslado conientlo 3 Inlha(#), expedido
pelo ucnlralaiitu da obra/serviçü. a çuuni catie a tesponsaljilitLidu pela verecidadu u uralidãu das intunniçOus iiuiu nxistanies.

Certidão de Acervo Técnico 820650/2019

26/09/2019.10:53
y269z

A Certidão üo Acervo Tdcnico (CAT) é qual o atestado está v.nculaeo
onsttuirá prova da capacidade lécnico-piorissonal da pessoa ijtUUca
sorronio so o rcsportsAvci túcnico Indicado ostivcr oj venha a eor

Inlegraito no seu rpisdro lécnicn pnr meto de ctficisrapSn nnlTTJouB no
mamonio da nsBIlllaçao ou da anpega das propostas.

Certit camos que se encontra vinculado á p-escnte CAT o atestado
aieosentado cm cumprimento a LoI n'8.666/93. expedido pela pessoa
jjddica cortralsnle. aouemcabea resnonsaP lidada pela veracidade
u eialiddu das itifuitiiiçOes i'a'« carslnnln. E da lavpwisatxliJade
deste Consollio a venficaçip da .itvdade profiBaons/ em
cnnTi-mrrtado com a lei n' 5.194/66 p Resnliiçün.'! dn Conselho
Federa' do Enyuiiliiiria a AyroiiDniiu • CONFEA.

Esta cctdão penteié a validade, caso ocorra ipiaQuer alletação
uusitniu' doseuiiienlDS cadHUidititHMicDtiliioii.

A auleniíodade desta Cortidào pode ser verificada em: httpsVlcrcs-
ma silac.com.br/publico/. oom a criave: y2&9z

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão IHIr^PPA MA
AiuiíaosJulho.n' 7t4.C«niro. saoLimiMA vTSCMMlflM

Tclt • S$(9S>2t03-ââOQ To»: • 55106) ?'W-33dOC-TAih fniMDCMkKoScroarra0*9br ^ r**.

^SO^OId, 411103
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EST\[KX) ÍK) MAKAHÀO

PREEKITIIRA MUNICIPAL DK SAVfA IIEUICNA
l'rovj Jiwí Swncj, l"?*— Cenli" Santi llcU-tia - (t;l' íi<

(Nin

PEDRt.'TAS/MA"
Proc.

Rub. ^ y

DECLARAÇÃO l>K ANUÊNCIA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA HELENA, C.V?J.

06.226.5S3/0(H)i-50. DECLARA que a cmrfcsu CONSTRUTORA SANTA

HELENA EIRELI. CNPJ: I i.073^/DQ0l-«4, através do Enueaticiro Civil LEILES

FROES DE OLIVEIRA CRRA - MA n' 111746665-5, csccntoo na condiçflo de

snbcontratada da empresa F. F. ABREU ENÍiKNHARIA CNPJ: 31.023J86/0001-

SO. os serviços dc Rcrotma na Escola Santa Helena, no povoado da Mongabelra da

município de Sanra Helena, refcrenU: ao controlo n* 003/2019 no período dc II/D9/20I9

a 24/09/2019.

Santa Helena, 26 de Setembro de 2019.

^ m g

o
■o ffl <»

2 1'=
.«9 o

2 2,1

Sk deTrvnaport*
Obra a UrbanlwMi

ITl ruwi •■«■■llr-r- -f" 6U0«^
Qffj: oaaasABmef-ía *

ir.
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranll

Rua 28 da Julho.n' 214.C«iIrD. SíoLuaMA
Tol: • as (SB) 2108.8300 Fax:« 55 |e8)210B.8300 E-mali: t3ieccnosco@ciGama.org.Dr

CREA-MA

lni(UC&80 wn. 2G/0S/2019. ãs 11.03.



FLS^'
L?ub.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infância Fátima Roma no município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE DISPORÁ, POR OCASIÃO
DA FUTURA CONTRATAÇÃO, DAS INSTALAÇÕES,
APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303002/2021

Prezados Senliorcs.

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ
n''39.926.481/0001-04, com sede na Rua Boa esperança - N" 12 - Canário - Turiaçu - MA ,
CEP: 65278-000. por seu representante Legal a S.r Rcnzho Erik Ribeiro.CPF n" 621.543.723-
92, R.G n" 0558863820156, DECLARA que, atendimento ao Edital em epígrafe,
que os profissionais a seguir elencados compõem a equipe técnica e estarão
disponíveis para acompanhamento da citada obra.
iBQtnPE TÉCNICA ^
I  NOME I função
jLEILES FROES DE OLIVEIRA Engenheiro Civil - CREA 1117466655MA
DECLARA, ainda que disponibilizará, por ocasião da futura contratação, os
equipamentos, materiais, instalações, aparelhamenio e pessoal técnico considerados
essenciais, necessários e suficientes para a execução contratual, eque o mesmo
encontra-se em condições de produção plena e durante toda a vigência do contrato,
obrigando-sc, imediatamente, substituir qualquer equipamento que. a juizo da
PREFEITURA, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição
represente qualquer ônus para a Contratante, estando sujeitos a vistoria "in loco" pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS / MA, por ocasião da contratação e
sempre que necessário.

/ -r " ~)l Turiaçu - MA, 23 de Abril de 2021. ,
Renzho Erik Ribeiro
CPF n° 621.543.723-92

R.S. n<' 05S8863820156

RE EMPREENDIMENT IÇOS EIRELI
.926.481/0001-04

VA BOA ESPERANÇA- íi ° 12
CANARIO

-TURIAÇU/MA



LITOK^IseÜiPREENDIMENTOS
^^dRe.ras/ma

|Proc. t?0?O07i-ir

Objeto; Contratação cie empresa especializada para prestação de serviços de
reforma e adequação do Jardim de Infância Fátima Roma no município de
Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELl, CNPJ
nO39.926.481/0001-04, com sede na Rua Boa esperança - N® 12 - Canário -
Turiaçu - MA ,CEP: 65278-000, por seu representante Legal a S.r Renzho Erik
Rlbeíro,CPF no 621.543.723-92, R.G. n^ 0558863820156, Declaro que tenho
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza
dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas
definidas no Projeto Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS
n° 004/2021, e que assumo total responsabilidade por esse fato e quenão
utilizará deste para quaisr|uer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

Turiaçu - MA, 23 de Abril de 2021

Renzho Erik Ribeiro

CPF n° $21.50.723-92

R.G. n° 055S863Q20156TITUliAR

RE EMPREENDIMENT VIÇOS ElRELI
.926.481/0001-04

A BOA ESPERANÇ;*- N o 12
CANARIO

-TURIAÇU/MA



UH H PEOREIRAS/MA
■  Prac.?'?a?OOP I2Q2^....'BEENDIMENXOS ^

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infância Fátima Roma no munitípio de Pedretras/MA.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL
Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2303002/2021

Prezados Senhores.

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ
nO39.926.481/0001-04, com sede na Rua Boa esperança - N® 12 - Canário - Turlaçu
- MA ,CEP: 65278-000, por seu representante Legal a S.r Renzho Erik Ribeiro,CPF n®
621.543.723-92, R.G. n® 0558863820156, Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas
na TOMADA DE PREÇOS N© 004/2021, bem assim com as condições de
contratação, estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o
Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
consecutivos, a contar da data dasua apresentação e abertura. . s

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. j

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a
prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem |
considerados necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, ^
firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimentolidtatório.

Renzho Erik Ribeiro

CPF n" 621.543.723-92

R.G. d' 05588638201S6T1TULAR

Turiaçu - MA, 23 de Abril de 2021.

RE EMPREENDIMENT

-f

VIÇOS EIRELI
.926.481/0001-04

A BOA ESPERANÇA- N o 12
CANARIO

-TURIAÇU/MA



EMPRESA: RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

ENDEREÇO: RUA BOA ESPERANÇA N. 12 CANÁRIO

TURIAÇÚ-MA CEP: 65278-000

CNPJ: 39.926.481/0001-04 |~
NIRE: 21600169917 J

Página 1 de;

PEDREi^tASfMA

Proc. f 3£> ?OOp2Q2
FLS. Íáíif
Rub.

BALANÇO DE ABERTURA

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS / CAIXA 497.724,50

ATIVO DIFERIDO

DESPESAS DE ORGANIZAÇÃO 2.275,50

TOTAL DO ATIVO 500.000,00

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

TOTAL DO PASSIVO

500.000,00

500.000,00

SÃO LUIS-MA, 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

RENZHO ERIK RIBEIRO

TITULAR CPF: 621.543.723-92

TARSIS SOARES BARBOSA

CRC-MA 8487



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
PBDRtiHASíMA

pfoc. ■Z7ú8oâii7c\7 '
^8. lAJJH

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELÍ consta assinado digitalmentí

identificação D0(S) ASSINAhrrE(S)

51606984349 TARSIS SOARES BARBOSA

62154372392 RENZHO ERIK RIBEIRO

JUCEMA

CSKTIPICO O RECISTRO EH 29/12/2020 22:44 SOB H' 20201229161.
PROTOCOLO: 201229161 DE 29/12/2020.

CÓDIGO DE VBRIPlCAÇÃOi 12006480969. CNPJ DR SEDE: 399264B1000104.
HIREt 21600169917. COH EPEITOS DO REGISTRO BKi 29/12/2020.
RB EKPREBNDIHEHTOS B SERVIÇOS BIRBLI

/
LtLlAH TB8RBSA ROORIGOES KBHDONÇR

SBCRBtRRlA-GBRAL
WWW.eapre9afaCil.Ba.9OV.br

A validade Ceete deeuMúto. se lopraaso. iieo Bujeitc A conpsovaçàa de atia eucentieldada noa ceopcetlvoa pertsiBf
iotornoado eeue respectivos C0di909 de vcriílesçAe.



PBVK» AS(MA

P^OC. '7TD^007J207 t

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : TARSIS SOARES BARBOSA

REGISTRO : MA-008487/0-1

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : 516.069.843-49

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 20/04/2021 as 11:28:54.
Válido até: 31/05/2021.

Código de Controle: 7551.5547.2663.9143.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROnSSrONAU -

>^DREtRAS/MA

Rub.^ ^

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profeelonal identificado no presente documento enconlra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido de atividade contábil nesla data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabeleddo no art 25 e 25 do Decrelo-LeI n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quite nem invaide quaisquef débitos ou Infrações que.
postedoimente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contablidade.

Hk.-'

CONSELHO REOlONAL DE CONTABILIDADE MA

CcflidSi) n.*: hWU2021J00001324

Nome: TARS5 SOARES BARBOSA CPP: 516.0eB.e43-49
CRCAJFli.'MAOOS487rO Celeeorta: TÉCNICO EM CQHTABIUOADE
VaBdade: D8.06.a021

FInaiidwle: BALANÇO PATRIMONIAL. REQtSTRAOO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste docutnento na página http.//201.33.23.178/5pwMA/pnncipaLhtin, mediante
número de controle a seguir

CPF: 510.069.843^ Controle : 9472.9786.1101.1415

A

201.33.23.178/scr)ptBraQL_dhpv03UAdll/login



ni •

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHJ

CorrvgetloriA C«rjl da JuHt»ca
Vara Umca d« Tunaçu

pedreiras/ma
Proc. Zlaroo?^^-^ /
£Ls.:_^/a--
Rub. ^ T

C6RT.VUNTU . 32021
COdtQo do valldoçAo FA7SSSC02S

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÃÇÔES CÍVEIS

CERTIFICO a requennienlo verbal da parle interessada que revendo o Programa

de Distribuição de Processos Cíveis desla comarca (THEMIS PG e PJe). de
janeiro de 2004 até esta data. constatei a INEXISTÊNCIA de Ações de Falência

^  e Concordafa distribuídas contra a empresa

RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇO EIRELI

NOME FANTASIA: LITORAL EMPREENDIMENTOS

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CPNJ; 39.926.481/0001-04

ENDEREÇO; Rua Boa Esperança, n® 12. Bairro. Canario. Tunaçu/MA-CEP

65278-000

Certifico fielmente que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta

Comarca de Turiaçu/MA. Dada e passada nesta cidade e Comarca de Turíaçu.

Estado do Maranhão. Eu, , Olga Amélia Laranjeira Lins. Auxiliar Judiciária.

digitei

^Turiaçu/MA. 27 de Abril de 2021.

BKfcSEJ

ALIC I.ANl IDI- NLíNFS •,

Sccrciàrid Judicial dc Hnirância li
Vara línica dc Turíaçu

Matricula 1M74Ü0

C£«T-VUNTU-32021 íCôdv» FA715&C02Í.
Vahin o tfocurrww) «m -pti-i nn
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Proc. f.Z^PaoP/7n
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO

Corregedoría Geral da Justiça
Vara Única de Turíaçu

CERT-VUNTU-32021
Código de validação: FA7S5SC02S

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
DE AÇÕES CÍVEIS

CERTIFICO a requerimento verbal da parte Interessada que revendo o Programa
de Distribuição de Processos Cíveis desta comarca (THEMIS PG e PJe), de
janeiro de 2004 até esta data, constatei a INEXISTÊNCIA de 4ções de Falência
e Concordata distribuídas contra a empresa:

RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇO EIRELI

NOME FANTASIA: LITORAL EMPREENDIMENTOS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CPNJ: 39.926.481/0001-04

ENDEREÇO: Rua Boa Esperança, n° 12, Bairro: Canario, Turiaçu/MA-CEP

65278-000

Certifico fielmente que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta
Comarca de Turiaçu/MA. Dada e passada nesta cidade e Comarca de Turiaçu,
Estado do Maranhão. Eu, , Olga Amélia Laranjeira Lins, Auxiliar Judiciária,
digitei.

Turiaçu/MA, 27 de Abril de 2021.

ALICIANEIDE NUNES
Secretário Judicial de Entrância Inicial

Vara Única de Turiaçu
Matricula 197400

CERT-VUNTU • 32021 / Código; FA7555C025
Valide o documento em www.ljma-jus.br/validadoc.pl^
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única de Turíaçu

Rub. " —

Documenlo assinado, TURIAÇU, 27/04/2021 11:12 (ALICIANEIDE NUNES)

CERT-VUNTU - 32021 / Código: FA7556C025
Valide o documento em www.tima.jus.brA/glidadQc.phD



UH ■ ■ I P60RÊ"ÍAS/MA
■  Proc. 22ál^/202^empreendimentos

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infêncla Fátima Roma no município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)
Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2303002/2021

Prezados Senhores.

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU, CNPJ n»
39.926.481/0001-04, com sede na Rua Boa esperança - 12 - Canário -
Turiaçu - MA ,CEP: 65278-000, por seu representante Legal a S.r Renzho Erik
Ribeiro,CPF n® 521.543.723-92, R.G. 0558863820156, em cumprimento ao
item 5.2.5, alínea "a" do edital da TOMADA DE PREÇOS n° 004/2021,
declara o seguinte:
1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela

PrefeituraMunícipal de Pedreiras/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará

todas as medidaspara assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admítindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Muniapal de Pedreiras/MA;

4. Que manterá nas obras, Uvro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução

do Contrato.

I

Renzho Erik Ribeiro
CPr n» 621.543.723-92

R.G. n® 0558863820156TITULAR

Turiaçu - MA. 23 de Abril de 2021.

RE EMPREENDIMENT VÍÇOS EIRELI
.926.481/0001-04

A BOA ESPERANÇA- N <> 12
CANARIO

-TURIAÇU/MA
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Rub. .

Objeto; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infância Fátima Roma no município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303002/2021

Prezados Senhores.

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU, CNPJ n°
39.926.481/0001-04, com sede na Rua Boa esperança - N° 12 - Canário - Turiaçu -

MA ,CEP: 65278-000, por seu representante Legai a S.r Renzho Erik Ribeiro,CPF n®

621.543.723-92, R.G. n® 0558863820156, DECLARA, sob pena da Lei, que não há falo
impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da
Administração Pública, obrigando-se a infonnar a superveniência de ocorrências

posteriores.

Turiaçu - MA, 23 de Abril de 2021.

_  £^2^ Ij
Renzho Erik Ribeiro
CPF n® 621.543.723-92

R.G. Si" 055afl6382C156TITUlAR

4

RE EMPREENDIMENT

4T

RVIÇOS EIRELI
39.926.481/0001-04

A BOA ESPERANÇA- N ° 12
CANARIO

-TURIAÇU/MA



empreendimentos
PEDR€tRAS/MÃ

22^O^I202l_ '.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infância Fátima Roma no munidpio de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXUI, DA CF/88
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303002/2021

Prezados Senhores.

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ n»

39.926.481/0001-04, com sede na Rua Boa esperança - N® 12 - Canário - Turiaçu
- MA ,CEP: 65278-000, por seu representante Legal a S.r Renzho Erik Ribeiro,CPF n®
621.543.723-92, R.G. n® 0558863820156, DECLARA, para fins dodisposto no
Inciso V do art. 27 da Lei Federai n" 8.666/1993, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXUI do Art. 7® da Constituição Federal
de 1988.

Renzho Erik Ribeiro

CPF n» 621.543.723-92

R.G. n° 055886382015STITU1AR

Turiaçu - MA. 23 de Abril de 2021.

'V RE EMPREENDIMENT

/
4

VIÇOS EIRELI
39.926.481/0001-04

BOA ESPERANÇA- N « 12

CANARIO

-TURIAÇU/MA



gj5|í»BEENDIMENTOS
PEDR6l(WS/MA

Proti. 225^£_2f202 /
PLS..
Rub.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infência Fátima Roma no muniapio de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2303002/2021

Prezados Senhores,

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ
n®39.926.48l/0001-04, com sede na Rua Boa esperança - N° 12 - Canário - Turiaçu —
MA .CEP: 65278-000, por seu representanfe Legal a S.r Rcnzho Erik Ribeiro.CPF n®
621.543.723-92. R.G. n" 0558863820156., DECLARA, que recebeu da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA, toda a documentação relativa à TOMADA DE
PREÇOS N° 004/2021, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que,
por liberdade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim, tem
conhecimento de todas as condições e eventuais diBculdades para a boa

execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção,
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, treinsito, condições
geológicas, morfológicas, edafolôgicas e climatolõgicas, assumindo assim todos

os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta
como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais.

—í-S-lK-
Renzho Erik Ribeiro

CPF n® 621.543.723-92

R.G. n' 0558e63a20156TITULAR

T uriaçu - MA, 23 dc Abril de 2021.

ir

RE EMPREENDIMENT

í:ifXiMiÃ Bil-

ii/iWTTãW
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Objeto; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infância Fátima Roma no município de Pedreiras/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303002/2021

OECURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQÜISHOS DE HABIUTAÇÃO PARA MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores.

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU, CNP3 nO
39.926.481/0001-04, com sede na Rua Boa esperança - N® 12 - Canário -
Turlaçu - MA ,CEP: 65278-000, por seu representante Legal a S.r Renzho Erik
Ribeiro,CPF 621.543.723-92, R.G. n® 0558863820156, D E C L A R A, sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habiiitaçâo previstos no instrumento
convocatório do Pregão em epígrafe, reaiizado pela PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA excetuando-se a
eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006 para
regularidade fiscal e trabalhista, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certeme.

Renzho Erik Ribeiro
CPF n® 621.543.723-92

R.G. n® 055e863320156TlTaLAR

Turiaçu - MA, 23 de Abril de 2021.

RE EMPREENDIMENT VIÇOS EIRELI
9.926.481/0001-04

rA BOA ESPERANÇA- N « 12
CANARIO

-TURIAÇU/MA
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Proc. .ZlSÍ2^'202_]_

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infância Fátima Roma no município de Pedreiras/MA.

DECURAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303002/2021

Prezados Senhores.

A empresa RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREÜ, CNPJ
nO39.926.481/0001-04, com sede na Rua Boa esperança - N® 12 - Canário - Turiaçu -
MA ,CEP: 65278-000, por seu representante Legal a S.r Renzho Erik Ribeiro,CPF n©
621.543.723-92, R.G n^ 0558863820156, D E C L A R A, sob as penalidades da Lei que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital da TOMADA DE
PREÇO NO 004/2021 de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
-MA, estando, portanto apto a participar do certame.

'^IçirO
Renzho Erik Ribeiro
CPF Ji' 621.543.723-92

R.G. n" 0558863820156TlTaLAR

Timaçu- MA, 23 de Abril de 2021.

X

RE EMPREENDIMENT VIÇOS EIRELI
.926.481/0001-04

BOA ESPERANÇA- N o 12

CANARIO

-TURIAÇU/MA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril dc 2018}

CNPJ: 39.926.481/0001-04

Razão Social: RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA RUA BOA ESPERANÇA, 12 - CANARIO - Turiaçu / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernainealais.gov.br.
Este cerlificado não substitui os documentos enumerados nos arligos 28 a 3! da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido cm: 27/04/2021 10:49 1  dc 1
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fls:

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fòrnecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para cs fins previstos na Lei n"" 8.666, de 1993, contbrme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 39.926.481/OOO1-04

Razão Social: RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

, Nome Fantasia: LITORAL EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/01/2022

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)

MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência: N

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

1 - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN

FGTS

Receita Federal c PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (htip://www.ui.juit.br/certidio) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Fioanceira

Validade:

15/07/2021

06/05/2021

20/07/2021

05/08/2021

01/06/2021

30/04/2021

Esta declaração t uma simples consulta c nÍo tem efeito leftal

Emitido cm: 27/04/2021 11:24
CPF: 621.543.723-92 Nome: RENZHO ERIK RIBEIRO

Ass:
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APOLICEDIGITAL junto
^ SEGUROS

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code, Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da Internet da
Superintendência de Seguros Privados (wvw.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
{juntoseguros.com).

FRONTISPfCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro-
Curitiba - PR

Data de Emissão: 27/04/2021

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0274156

Proposta; 2951621

Controle Interno (Código Controle); 067316605

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0274156.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA ZECA BRANC0134 - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

DADOS DO TOMADOR; RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU EPP

CNPJ: 39.926.481/0001-04 - R RUA BOA ESPERANÇA 12 - TURIACU - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Doojmento eletrônico digitalmente assinado por

ICP
Braíil ,

•  Gustavo Henrlch

ICP
8«sl' , L, "
•  Roque Jr. de H. Melo

Oocurenla etetrònoa «ssinailo aijitatnnU csnfamn UP n* ;.KIO;.7DOt úe «ua
InstIláialnlii-KVuturgdc C3uv«Pú1]iiM8wlcta-CP-Br9dpv Stgf-.iljrteínl: G;át<vo
Htfvleh N' ÜB Sérií òs CotlSiaaa 373F9099U2e7[l73 Peque ilg HdaridB MdO h'*de Sire do

Cerbficads: SC3BaCQ2Aã1A09M

Ati 1'• Fia iftSlbldè a Wn ■ S>in)(u<a de Chavet PúWca» BiMlein .(CP • BwlL pira geraniw a auttfltkidade. a nicgridMe d 3 vaHadí )urtdiea da documem em lormedMrtca. d»
atica0BS desipone adaa aplcaçdes habfiadas qua udlisn caüBtadM d^lBla. beoi nno a teabafdo de irsiaafíM alBMiKassegim.

Apôs sete dia» Olei» da endtUs dana doaimuia. poderd sar vaiácado ta a epâlte ou endosso U caneamenie rafada no sita waw.stisep.eavA da SUSEP • SupeMemSència da
Se^ixosPrindcs.AutirquiBFedsflilrBVcnsivalpélataetfaB^iwnnallaicteecffitrDlaiSasiTiarcadoadese^preuidincia canadernenwibeÃa.capitatsa^a.rassaginaoratagafn
de segm. As amSfieí canniuai*' njulamanla dasis produto pratteaizau» pelasocndsda I antidada junte a Stnep poderia sercviRiliadM na sita wavr.susep.gav.br. de aeotila eotn e»pelasocndsda I anüada juntei Stnep poderia sereonitiliadas na sita wavr.svsep.gav.br. de acorda eom e
ndntera de procasaa ccÁetanla daapdlcefprepeeiaAcèrdddada regularidade da sociedade segundara perante n SÜSEP pode ser consultada no tlleWiVWJusep.nav.br.Eale prpdulaeM
protocolado alravdsiIdN.'daPreeaia9SÜSEPtMta^lgV2Qt4.ÜeR>1541d.9[I0lS6r2fl1d4l.
AlenAncnUi SUSEP: DEOB 071 BW.Cenli-id de AlandlmentDJunta: 0309 '/U 0301 .Oirridoria Junta: 0800 0<3 030f



á N® Apólice Seguro Garantia: 1 (MI775-0274156
g Prc^osta: 2951821
» Controle Interno (Código Controle): 067316605

g N® de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0274156.0001

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garaniia (LM.G) Ramo

Lidtante R$6.187.23 0775 ♦ GARANTIA SEGURADO •
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicional importância Segurada
Vigência

Térmir»

Licitante R$6.187.23 27/04/2021 28/06/2021

Demmstratívo de Prâmio:

Prêmio Líquido Licitante.

Adicional de Fracionamenta... ̂ .

I.O.F.

190,00

0,00

0,00

Prêmio Total R$ 190,00

1< li» Pooela

1

Vencftnento

04/05/2021

N®Camê

9854185

V8lor(R$)
190,00

r
Em atendlfní^o à Le 12.741/1Zntorrnsmm que Inadem as ̂Iquotis de de PlS^sep eds4% ds COFINS uhre os prémioftdelegtiros, oodioHoi do MtoDdeddo em leoLslação /

BpíCtltaXíW VDfcflBsl abmi ilesoito(í), *((Ao) il«/<(ío(s| no «nátío desla «ntrato^o tfecobertira(5).PB<ía(tnt ste allaBçfcKtos) «Nindo contmtad4{í) isoledammle ou em oulta raríÍBftâo.

ngimldete
APOLICEDIGITAL



N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0274156

^ Proposta: 2951821
Controle Interno (Código Controle): 067316605

® N® de Registro SUSEP; 05436.2021.0010.0775.0274156.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

I  PEORt

ÍRub. í^-3-i. _

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 0Ô4/2021.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

********

* « *****

A* * *****

*^6^5 * * * *
*  * * * *

********* ****************************** *****

P^2dtl6
APOLICEDlCiTA



S N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0274156
% Proposta; 2951821
S Controle interno [Código Controle}: 067316605
K N® de Registro SUSEP; 05436.2021.0010.0775.0274156.000000

CONDIÇÕES GERAIS
PeOREIRASlMA

Proc. 2Sd^J)0717T\-? I

Rub,

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO; SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a[s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s). em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
X

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estebelécidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Cc^ições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. /

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. a
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimptemento das
obrigações cobertas peto seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador á seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou nao do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no itehi 3.3., úesde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

I  3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
basepara a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro: \

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

/
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçâo da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

''6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base j^ara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora^ em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamaçao de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de Indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar

r
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)! - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos^you munas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do o^eto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulado do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
' da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver á
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término dc^razo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes è taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
Independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:

Á
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomaoor, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice,
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

que tenham sido

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravaçao de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para. cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamaçao do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais: /
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vincularâo da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n" 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do—[ Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —^%-do—>

original paia obtenção de prazo etn dias—l—grêmio—I original para obtenção de prazo em dias— {—Prêmio—

-1 S/365- ^ . .13%.. -1 .195/365 H - - -7354- - -

.30/365 1 - - -20%— • I *210/365 H - - -7554- —

^5/365- I — -2754. - - j *225/365 *| • • *7554* - -

*60/365* -1 * - -3Ü%- - -1 -240/365 H- - -8054- - -

-75/365* •|--*37%*><l *255/365 *|.-*8354—-

*80/365 1 - - -40%. - -1 -270/365 -|.- -8S%- V..
105/365 H - - -46%- - • 1 -285/365 H - --88%-

120/365 - ̂ 0%- - -1 -300/365 •{• - -90%- - -

135/365 ^...S654---| -315/365 ^...93%---

150/365 -{" -60%- - -1 -330/365 ■{ - - -9554- - -
165/365 -{-. -6654- - - { -345/365 -J - -96%- - -
180/365 -1- - -70%- - -1 -365/365 -{- -100% —

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. t. i
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litióios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo eleito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição;

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - vvww.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. ^
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas rio
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CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1.1 Este contrato de seguro garante a Indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipal
nas condições propostas no editai de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6" da Lei n"
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigènda:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: ^
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais;

Pígina 12dgI5 APÓLICEDIGITAL
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;
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c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de íntimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ̂ ólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdencíárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

« V * « *
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Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitárlos, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos qarantioos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

««**« **★********

*«*****« •*«***** ***** *** *«*#. ***** ***** **********

** *************** ***

»  * * * *

' m *I  * * «r •
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Devolução de Documento
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No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preendier os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 • Inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n" 1(W)775-0274156

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome;

RG:

Cargo:

Piginalfiileie
APOLICEDICITAL
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Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do Jardim de Infância Fátima Roma no munidpio de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*" 2303002/2021

Ll

Renzho Erík Ribeiro portador do CPF n» 621.543.723-92, R.G. n»

0558863820156, representante devidamente constituído da empresa RE
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU, CNPJ no 39.926.481/0001-04, com sede na Rua
Boa esperança- N° 12 - Canário - Turiaçu- MA ,CEP: 65278-000, neste ato representada pelo
seu representante legal, abaixo assinado, para fins do disposto no item do Edital TOMADA DE
PREÇOS N" 004/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar cia TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021, foi
elaborada de maneira independente da RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, e o
cxjnteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N"
004/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da TOMADA DE
PREÇOS N" 004/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(c) cjue não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021, quanto
a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo cia proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS N"
004/2021, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualcjuer outro péu-ticipante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021, antes
da adjudicmção do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS N°
004/2021, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA antes da abertura oGeial
das propostas; e

(í) que está plenamente ciente dcj teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmã-la.

/  . ^ Turiaçu-MA, 23 de Abril de 2021

Renzho Erik Ribeiro

CPF n° 621.543.723-92 ^
R.Q. n" 055Se63820156TlItnJt«

rív^

RE EMPRKNDIMENT IVIÇOS EIRELI
.926.481/0001-04

A BOA ESPERANÇA- N » 12
CANARIO

-TURIAÇU/MA


